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FyH0Âi;ÂO CASA

^KJSO^ATíVO AO A^Wr.CfNíÇ

TER»0 DÊ CONVÊNIO r 803/202143RH 
PROCESSO SDEMMS28/21

Termo d« Cmstênm (|iie eníre si 
CBÍebrim a Fyndâçào Centro 
Âtendlmento Socloeducativo m 
Âdoisssente « Fundação CASA-SP g o 
SâROO Saistafider (BraíjH) 8.A

A FmOÃÇÃO CENTRO OE ÃTBNDmEÊTÕ SOmEDUCÂTim AÚ ADOLESCENTE « 
FUNDAÇÃO CA8A*SF. instituída pela lel n® 185, de 12 de dezembro de 1973, con^ aíterações que 

ih8 foram inimduzitias. com sede na Rua FtoPândo cie ^reu n‘’ 848, Luz São Paulo - SP, CEP 
Ü1030-001, iiiscriía no CNPJ/MF sob n* 44AB0.2$$MÚ1-9Í, neste ato represenlaria pelo senhor 
FERNANDO JOSÉ 0Â GOSTA, Secretáfio da Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da 
Fundação CASA, nos termos do Decreto publicado no DOE de 05-10-2C20 e oor seu Direlor 
Administraíiva ALIRELIO OUI^PIO Di SOUZA, nomeado nos lêm(^ da Portsna Aaminisb'ativa n.^ 
831/2019, domvBnie denominada “CONVENIADA”, som anuêrspa da Enlidace Sindical SINDICATO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS E EMFREOADÜS CELETISTAS NAS FUNDAÇÕES £ ENTIDADES 

DO SmWMÂ ESTADUAL D€ ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOIESCENTÊ E« 
CONFLITO COM A LEI DO ESTADO DE SÃ© PAULO - SflSESP. inscritoia) no CNPJ sob o n® 
25.32?,779/õ001-86 , representante da categoria, neste ato represenladofa) po-i' CLAUOtA MARíÂ DE 
JESUS. GPF n® 163.240.258-02 e RG n® 24,861.8?8-7. doravante tiesignaíla sirrtpiesfíiente 
ENTIDADE SINDICAL 8

O 8AMC0 SANTANDER ISRASIl) S.A., inscrito no CNPMÂf sob o n® 90.400.88.8/000142. som 
sedo na Av, Pms. Juscelino Kubitscbek, 2041 e 2235, Sioco Â, VíIí Olímpia, São .%uio/SP, CEP 
04543-011, doravante denominado '"SANTANDER*’, ceíábrarn o presente Termo de Convênio, em 
conformidade com as noímas legais vigentes, no que couber, com o arlí^:]? 118 da Lei n° 
8666/1S93, mediante as seguintes dáusuias 6 condições:

 cel^rar este Convèiío pam Conoessâo de Crédito Consignado - Servidores Públicos 
(‘Convénio‘% com fundamento no Processo SOEI520/21. bem como nas lr>j:sia!;>56s específicas 
aplicáveis, e de acotoo com as ciáysuías e condições previstas neste ínstrumemo.

CiÃOSUlÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

0 presente Temio de Convénto estebetette bs conàt0es pam apersàom imr a concessão pelo 
SÂHTâNOSR de empréstimos com consignação em foÍHs de pâgamento ferAprèsSmo consignado") 

aos servidores ativos da CONVENíAõA, em conformtdads com a margem csris'-gnavei disponível e 
até os limites da Legislação, bem corno com aprovação da análise de crédito, cuic pmcedimento de 
contratação está definido na dáiisula 2 âbamo,

11 O SANTANDER, poderá ofertar aos servidcaes ativos da CONVENIADA. case assim entenda 
pertinente e rnediarite autorização expressa da CONVENÍADÂ, o carteo de crédito consignado, cujos 
procedimentos para sua concessão serão traíados pontuaímente oom a CONVEHIAOA, no momento 
m que o SANTAMDSR. entender viável a respectiva oferta.
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fUKOACÂO CASA
cíNntoBê Aumimmo

SÍK.iOÍOUÇATIVO  AO «50l»Cí«?í

CLâUSUlÂ SSeUNDÂ- DA CONTRATAÇÃO DAS ORERAÇ&S OE CRÍDiTO.

A contratação das operações de crédito será realizada era instrutnenío próprio firmado com o servidor 
ativo, de forma ^criía ou etoLrénií^, inctosive jKjr meio leSeíônico (seguido de confimiaçâo eletrônicâ), 
se assim a iegíslação aplicável pemniíif, na qual as «>ndi0ss da cçjeraçâo de crédito serão pactuad<^ 
livre 6 ôKclusivarnentB efitre o fÂMTÃSÔEPT e o servidor ativo da COSWn^FAOAT'A efetiva 

conteíação das operares de crédito, com a Sbsraçao dos respecSVos recursos, está condicíonâda à 
anáíise de crédito pelo SANTANDER e à averéaçâo da mai^em consignável do servidor ativo, peia 
Câmara toterijancáiiâ de Ragamentos • CIR,
2.1 O SAMTANOER otóerá sutorfzaçio irrevogável e ifreíratavel dos servidores ativos da 
CON^NIADA para que os descontos sejam gfetoados em sua fofria de pagamentos s terá a guarda 
de tais autorizações.

2.2. A CONVENiAOÂ disponibiíizará, mensâlmeníe, ao SANTANDER, ati-avés do sistema clâ CIP, a 
existéncfâ de margem çonssgnáv  ̂disponível pam a avertação rfe operaçáo sokílada peto servidor 
ativo.

2.2.1 Em caso de extrapolação da mar^sm consignável, será respeíteda a ordem de pfíondads 
prevista em legislação espedfica, bem como quando se tratar de consignação do mesma espMe, 
será respeitada a data de averbaçáo.

2.3, O prazo final da operate de crédito «needldo pam os que esteiam m exercido de mandato 
aietívQ será limitado ao encerramento ttos r^paedvos mandatos.

2.4 Â operação de crédito am servidores ali^s de vínoiio permanente, mss w exercício de função 
(^missiíMiadã, serio concedrdos com base nos vendmentos dos cargos de origem, ssivo se já 
detentores de estabilidade financeira. Desteos-so que CONVENIADÂ irá ioformar/disponibilizar a 
margem toís! desses servidores, sem descrlminação do cargo, cafendo ao SANTANDER considerar 
apenas o vencimento de oHgem.

CLÂÜSyiA TERCEIRA » DÂi CONSfôNAÇÕSS, REPASSES E TROCA M ARQUIVOS.

A CONVENIAOA ssrà rasponsávsl pelas m folha de pagamenlo de seus servidores
ativos, 8 repassará â IrísÊtolçâo Flnanc^rB, medtonte crédito ^ CONTA, efetuado jKíf melo de 
Traosferênda Sancáiia (SiAFE^-SP), m conta Indicada peio BANCO SáUTANDER, os valores 
descontados dos servidores por oonía dâ «jnsípaçâo m folha de pagame??to, no prazo de aíé 10 
dias úteis.

3.1 Uma vez realizada a averbaçêo da margem cortsignável do servidor ativo, a GONVSNIÂDA 
deverá efetuar as consignares s repasses até integrai liquidação dâ operação de crédito, ds forma 
continua e ininternipla, inclusive na hipótese deste C-onvênío ser exfelo.

3.11 As consignações somenta serão su^rnas: (i) m não houver margem íilsponíval em razão de 
descontos compulsórios exigidos m tei; (li) por ordem ludicíal; pilj m caso de licença, suspensão do 
contrato de irabaiho ou afostamenlo do servidor ativo, que impliqoe em suspe.nsão de pagamento do 
vencimento pela COHVENIAOA; e (iv) demais casos previstos na legislação especifica. O 
SANTANDER, após iKitíficãção da ocoránda pele CONV£NfAD.A. promoverá a cobrança do débito 
diretamente do ser^dor ativo, inativo, apos^doelou pensionista.

3.12. CasD, por qualquer motivo, a margem ccmsignáv^ seja reduzida, as CDrmrgnações e repasses 
davsfâo ser ofetoados da forma pardal, até c ümite disfKmIvel, e o saído remanescente da parcela 
será pago pelo servidor ativo, diretamente Sô SANTANDER. A CONVENIADA se compromete a 
retomar as cemsignaç^s em favor do SANTANDER., nos casos em qoe a margem consignáveí for 
reítomposta,

3.2. O SANTANDER remeterá à CONVENIADA por meio da GIF, arquivo Ctom a identificação do 
itofitfBto w do semdor ativo, e os valores a serem oansignados no mês. A CONVEMIÂOA, por sua 
vez, reíomaré ao SANTANDER o aiquivo com a Infomra^c do servidor ativo, e o respectivo valor 
consignado, toteí m pardal, cu com o motivo da Impossibilidade de raiíizar as consignações.
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f llí^OâÇÃO CASA 
tmxm m

K^OIOUCATíVO AO AtSOl£$C f(át€

ClAUSÜlÂ aOARTA» DA BASE DE ^ÂRíSEI^.

Para ^^â&üização da operado, a Câmara jníetfcancána de Pagamentos -- CiP serâ 3 empresa 
responsávei p^a dispon^ifeaçâo dos-argyivos,- trecâ de inflações as P-aries e a<^fbaçà0 da

mareem consígnável
4.1 Caso 8 COfíVBMIADA tonha algum CímyêRio de Empiéstlmo Consignado no qual seu-s 
88r\4dofBS ativos tenham celebrado operações de emprésíifno consignado ainda vigentes com outras 
insfiíuições fínani^íras, o valor da maigem ccmslgnável qyejá esteja comprainetlda será deduzido e 
apresentado como "Mârgern díspcnív# através da GiP.

CLÁDSyLA QDINTA - OÂ HENEGOCIAÇÃO DO CI^ÉDITO COMSISf^AOO.

Caso 0 crédito conslgnacto aníeriormente coíilralado pelo servidor ativo, soja rerísgodado som o 
SANTÂjNDER, a CfP deverá efetuar a avert^çio de margem relativa à operação renegociada, em 
subsiityíção à operação de crédito origíRaS, devendo a OOI^VSNíADÂ e o SANTANDER, na 
operacbnalizaçao das consignaç>3es e rapasses, observar todas as disposiço&s contidas neste 
Convênio.

ciÂusyu SEXTA - oá pmmoBâÇÂõ d as  c o h s is naç ô ís .

Caso alguma parcela não seja desoontadã. per qualquer razão, o SANTANDER poderá solidlar à 
CONVENIÂ0A â prorrogação das parcelas cansigríadas em folha de pagamento. a)nfonne acordado 
Gom 0 servidor aãvo. Nesta hipôtee, a COHVENIAOA deverá efetuar a consignação e o repasse nos 
termos deste Convênio, cabendo ao SAffTANE^R indicar no respsí^tivo relalóno, enviado 
mensalmente, os valores d)í8to de consignação na folha de papmsnto do servidor ativo.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dá INAOIMPIÉNCÍA.

As consignações em tolha de pagamento realizadas nos lermos daste Convênio nm implicam 
fespúnsabílídade da CON^/ENIAOA por dívida, ínsdítnpMnclâ, desístársda oo pendência de qualquer 
natorezâ assumida peto Servidor perante o 8MCO SANTANDER (SRASiL) SA,, por conta da 
concessão dos Empréstimos, ssívo em relato aos valores relidos e não repassados.

CLÁUSULA OITAVA - Dá CONDIÇÃO OE mi BEFOSITÂfm,,

A CONVENIADA assume perante o SAHTAN8ÊR, a tfíulo gratuito, a condição de fiel deposílária dos 
valores por eia retidos sm folha de pagamentos em rszãü deste Convênio, nos terrrios do art. 64? do 
Código Civil 8 § 3^ do Ari. 5® dâ lêí 10.820/2603.

CLÁUSULA NONA DA ÜONFIOBICÍAÜDMIS.

As Partes deverão manter a coníidenciaiidatte. e o sigíto bancário das informações que tíverem acesso 
errr razão deste Convênio, inclusive as que disserem respeito âo cadasfro oa CONVENIADA & às 
operações cotitraladâs, âinda que este Convênso venhs a ser denunciado ou rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA ^ OA VISÉNCIA.

O presente Convênio vigorará pelopmzo de 60 fses^níâ) mesfô, a c©ní8f da date de sua Cêlâbraçào 
e não poderá ser protrogado, facuítando-se a qualquer da.s paries solicitar a sua resiliçso, mediante 
aviso prévio de 30 (trinta) dias, permanecendo vigentes ss obrtpções assumidas aíé a Integra! 
liquidação das operações de crédito que asiiveratTi am curso.

t
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<A3A

ryiíOAÇÃo CkSA

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO E PROTEÇÃO Di DADOS.

Requisftos para TratemeRto. Nos leraos- és k-m €efal Proteção 4e  flá Federei #- 
13J0S/18)s a COMVEHIADÂ reconhece que s SANTANE^R poderá reailaar o traiamenío de Dados 
Pessoais com finalidades especificas e de acordo com as bases legais previstas m mspectiva lei, 
teis como; para o detddo cumíMmento das obrigações iegals e r^yialórias, para o exercido regular 
de direitos e para a proteção do cmdito, bam como, sempre qm necessário, para â execução dos 
convênios firmados com suas convenladas ou para atender aos interesses legítimos do 
SANTANDER, de suas conveniâdâs ou de terceiros. Para qysiqoer oulra finalidade, para a qual o 
consentimento do fitular deve ser coletedo, o Iratemenío estará condidonado à m-anifesteção Rvre, 
informada e inequívoca do titular. Para fins à) quanto disposto nesta dáusuia, 'Dados Pessoais" se 
refere a todas as informações rgladona,das aos refM'Oseftianles legais da CONVEMIADA, bam como 
dois) avaiiste(s) e/ou devedorlss) soidáriô(s).
II, 1. Finalidades Para Tratamento E CompiftHhamento, A COHVINIADA está dente de que o 
SANTANDER- na condição de controiadw de dados nos termos da legislação aplicável, poderó, 
quando for o caso, tratar, colelar, grmaxefiar @ compartilhar com as soci^ades sob controle direío ou 
indiroto do SÂNTÂNOER, bem como sociedades c«rtíoladwas, coSgadas ou sob cofitrole comum 
fSociedades do Congiomerado Saníanden, sempre com a astritâ observância â Lei. os Dados 
Pessoais 0 irífoíTOÇôgs cadâslraís, finantceiraa e de operações ativas e passivas e serviços 
contratados paro: (\) gararitir maior segurança e prevenir fraudes; (ii) assegurar sua adequada 
iderrfificaçâo, qualificação e autenlicaçic; (íii) prevenir âtos relacionados à lavagem de dinheiro e 
outrog atos iifdtos; (iy| realizar anáilses de rlscõ de crédito; (v) aperfeiçoar 0 atendimento e os 
produtos ê serviços prestados; fví) fezar ofertes de produtos e ser^ços ad^r^fados e relevantes aos 
seus tnterasses e necessidades de acordo com 0 pe^l da CONVSNíAOA e de seus servidores ativos; 

ô fvíl) ôutrâs hipóteses baseadas em fefeiâdes legítimas como âpolo e promoção de atividades do 
SANTANDER e dâs Sociedades do ConglômetBdo Santander ou para a prestação de serviços em 
benefício ds CÕNVENIADÂ s de seus servidores ativos.

1111 O SANTANDER poderá compartíhar Dados Pesscsals astitemente necessários para atende.^ 
fir^iidades aspecrficas, com fomec^íH^ s prastedores de smvíços, indutotía empresas de 
telemaíKeíing, de processametifo de dados, de teenoíogia voltada á prevenção a fraudes, 
correspondentes bancários e empreses ou esoiíórfos especializados em cobrança de dívidas ou para 
fins de cessão de seus créditos.

III. 2. O SANTANDER poderá fornecer Dados Pessoais sempre í^e estiver obrigado, seja em 
vidude de disposição legai, alo da autoridade rmpeíente ou ordem ludidâL

112. Direitos do Tituiar, O titular dos Dados Pessoais, tem direito a obter, em relação aos seus 
dados tratados ptio SANTANDER, 3 qualquer momento e medteníe reqiiis«;âo, nos lermos da 
regufameníaçâo, dentre outros: (i) 3 confirotâ^o da existência de tratamiento; lii) 0 acesso aos dados; 

(i) a correção de dados mcQmpí&tm, inexatos ou desatualizados; |iv) a ananimizaçâo. faioqueio m 
eliminação de Dados Pesvsoaís desnecessários, excessivos m tratados em desconformidade com a 
lei; (v) s portabilidade 00$ dados a outro fornecedor de ssrvíço ou produto, obsen/ados os segredos 
Gomerclai e Industrial,.

113. Coiiservâçio de Dados.. Mesmo após 0 término deste Convênio para Concessão de Crédito 
Consignado - Semdorts Públicos, os Dadc^ Psssoais e oufras infomrâções a sá© míactonadas 
poderão ssr conservados pelo SANTANDER part cumprimento ds obrigações Isgais s regulatórias, 
bem como pars 0 exercício regular de dirait» pelo SANTANDER, petos p.^azos previstos na 
íegisiâ^o vigente.
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FUNDAÇÃO CASA

CLÁUSUIÂ OéCilA SEÔUHDá - OÂS DISPOSIÇÕES QERÂIS.

12,1 As condições dsste insíramento |^8yafeca*âo sobre quaisquer outros acordos de mesmo objeto 
firmados aníerionnenls entre a COf^Vi^lADÂ e o S^TAHDEFL

12.2. Na fiipótese de faíènaa da COHVENiADÂ antes do repasse- dâs irnportándas descontadas dos 
seus servidores, fica assegurado ao SANTAi'IDER o direito de sofidíar, na hma prer^sla ern ist, a 
restituição das impofíindas depodtadas e refidas.

12.3. Este Convênio. etr< razão de sua natureza, ráo gera qualquer vínculo de nafereza trabaihista ou 
fffevídencíária pare as partes, tampouco repr^enta qualquer associação 8?#e eíêís.

12.4. O vaíor de 1%. devido a título ds custeio, nos termos do artigo 22,1 do Decreto 60.435/2014, 
será descontado direíamente do montante das {xmsígnações a ser repassado mensafmsníe ao 
SANTANDER.

12.5. Âs Partes seguirão â poiüca de prevenção a frauctes, combate è iavagem da dinheiro e ao 
íinandamento âo íeironsmo descrita na fe^ísçiõ vigente a elas splicáva!. em cumprimento ao 
disposto na {egísiaçâo em vigor e demais nomiaiivos especicos. intíuindo às regras e normas de 
conduta definidas pela Lei Federa» n* 12,846/2013 8 alterares posterlcres.

12.6. Após â âssinaíura deste Convênio, a CONVENíADA autorím a realização ds publicidade para 
divulgação do crédito consigrjado do SANTANDER, junto aos seus servidores ailvos.

12J.1. Ficô a CONVENÍÃDA ciente de que a publiddâde para dlvüig^Jo do crédito consignado aos 
setvidíxes afivos poderá ser rgaíizada direíamente pelo SANTMDER m p{>r intermédio dos 
Correspondentes Sâficânos - Corbans contratados pelo SANTANDER.

117. As obrigações e deveres de qualquer das Partes nos termos deste Gonvénfo obrigarão todos os 
sucessores e esssionários da taí Parte.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA QÂS NOTIFICAÇÕES.

A comunicação entre COiVENIASA e SANTANDER será feito pr meio do.^ e-naíis indicados nos 
Anexos I e II deste Convênio, Caso haja nece^idade de envio de correspondência física, elas serão 
remetidas aos endereços abaixo.

COMVENIADA: FUNDAÇÃO CASA ^ SP
Att.: OERêNCIA DE PESSOAL. PAGAMENTOS £ BENEFÍCIOS
End.: RUA FLORÊNCIO DE ABREU. 848 -S^ ANDAR

CEP: 01030-001
Teí.; (11)2^7-8447
E-mall: jessicâzanvneiii^sp.gov.br
BANCO SANTANDER |BRÂS1L| S.A,

Alt.; Süpenntendência de Crédito Consignado
End: Avenida Presidente Juscelmo
Kubitschek, 2041 e 2235
CEP; 04543-011 - Sio Pauto - SP
Teí.:
E-mati:

CLÁUSOLA DÉCIMA QUARTA » DA TOLERÂNOA.

Â iderênda de qualquer das partes relaíivameiito ao descumprimenlo de quaíguer obrigação deste 

instojmento não implica renúncia, perdão m alteração do que foi aqu» pactuado.

Assinado com senha por AUREUO OLÍMPIO DE SOUZA - DIRETOR ADMINISTRATIVO / DGA -15/10/2021 às 17:58:35 e
FERNANDO JOSÉ DA COSTA - PRESIDENTE / GP - 15/10/2021 às 17:58:58.
Documento N°: 26578884-580 - consulta à autenticidade em
https://www.documenlos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26578884-580
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Autenticado com senha por JESSICA GRANERO ZANINELLI DANTAS - GERENTE ADMINISTRATIVO I / GPPB - 14/12/2021 às
13:21:16.
Documento Nº: 30759638-580 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30759638-580
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FUNDAÇÃO CASA
ÇííáíRO Dl

$OC!<^UCAÍ?ytífc ÁO «IK»ÍSCÍ?Í?£

CLÁUSULA DiCifilÂ mmfÃ - Dô FORO.

Para dlrlrnir toda e qjiaiquer questão tíecorrôiiíe deste Convênio, as partes elegem o Foro Centrai ds 
Cornares São Paulo, de com renúneís a.quafeiuer-QytrQ  ̂pQr.fTipis privlíegíado que_o se|a^_____

As psfíes firmam o presente ínsmimenlo na presença das testemunhas abaixo, em duas vias, de iguaí 
teor 0 foms, para que proáyia os efeitos lepis.

Slo Paulo, \ S de oU'^'^br^e2021.

FUNDAÇÃO CENTRO OE ATENOI^ENTO SOCIOSOUCATiVO AO ADOLESCENTE

Fernandto José da Costs 
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo peto expediente da FUNDAÇÃO CASA-SP

ENTPADE SINDICAL - SITSESP:

Clâudiã i|a{f| de Jesus 
Repressntonte Le^ai da Enfidade SíndÍGal 

CPF: 1ê3.24Ô.25§-02

Tôstomanhas:

Nome ,^u >v A. Ham«
Cargo

0|SJ ’̂í_0
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